
 

ORIENTAÇÃO TÉCNICA N° 001/2025 
 
Assunto: Implantação RH-Paraná/Meta4 – IEES - Aposentadoria 

  
A Diretoria de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições 

conferidas no art. 16 da Lei 12.398/1998, no que se refere ao processamento das concessões de 

benefícios previdenciários, resolve: 

 Expedir a presente Orientação Técnica contendo o detalhamento dos procedimentos e 

funcionalidade de sistema, no âmbito da Instituições Estaduais de Ensino Superior (UEL, UEM, 

UEPG, UNICENTRO e UNIOESTE) que passam a utilizar o Sistema RH-Paraná/Meta4 para a gestão 

dos processos de recursos humanos e processamento da folha de pagamento. Esta Orientação 

Técnica trata exclusivamente da instrução para abertura de pedidos de aposentadoria. 

 
1. CONCEITO DE APOSENTADORIA 

A aposentadoria é um benefício previdenciário concedido ao servidor público que 

preenche os requisitos legais estabelecidos para o encerramento de sua vida laboral, em razão 

da idade e tempo de contribuição ou de condições especiais de trabalho. Tem por finalidade 

assegurar ao beneficiário uma renda mensal que substitua o rendimento do trabalho, 

garantindo-lhe proteção social na fase em que deixa de exercer atividade remunerada. 

 
2.  TIPOS DE APOSENTADORIA E BASE LEGAL 

2.1. Aposentadoria Compulsória 

- Artigo 35, parágrafo 1°, inciso II da Constituição Estadual, com redação dada pela 

Emenda Constitucional n° 45/2019. 

 
2.2. Aposentadoria por Invalidez 

- Artigo 35, parágrafo 1°, inciso I da Constituição Estadual, com redação dada pela 

Emenda Constitucional n° 45/2019. 

 
2.3. Aposentadoria Voluntária 

- Artigo 35, parágrafo 1°, inciso III da Constituição Estadual, com redação dada pela 

Emenda Constitucional n° 45/2019. 

- Artigo 4° da Emenda Constitucional/PR n° 45/2019. 

- Artigo 5° da Emenda Constitucional/PR n° 45/2019. 
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2.4. Aposentadoria Especial por Exposição à Agentes Nocivos à Saúde 

- Artigo 7° da Emenda Constitucional/PR n° 45/2019. 

- Artigo 14, inciso II da Lei Complementar/PR n° 233/2021. 

 
2.5. Aposentadoria ao Servidor com Deficiência 

- Artigo 35, §6° da Emenda Constitucional/PR n° 45/2019, c/c artigo 14, inciso IV da 

LC/PR n° 233/2021 e Lei Federal n° 142/2013. 

 
3.  DA SOLICITAÇÃO DA APOSENTADORIA 

O Decreto Estadual n° 6.558/2017 regulamenta os trâmites administrativos dos pedidos 

de aposentadoria e, em seus arts. 2° e 3°, estabelece a documentação necessária à análise do 

pedido: 

 

3.1. Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição 

I. Requerimento de solicitação de aposentadoria; 

II. Termo de opção de aposentadoria, assinado pelo servido; 

III. Declaração de percepção ou não de outro benefício e acúmulo de cargos: 

- Quando houver percepção de outra aposentadoria, deverá ser juntado documento 

comprobatório do órgão, inclusive informando os períodos de contribuição utilizados na 

concessão da aposentadoria; 

- Quando houver percepção de pensão, deverá ser juntada documentação comprobatória do 

órgão, inclusive com a informação de valor do benefício; 

- Quando houver acúmulo de cargos, deverá ser juntada documentação na qual informe o cargo 

exercido e a carga horária. 

IV. Decisão do Tribunal de Contas acerca do registro da admissão no Estado, para os servidores 

admitidos após a promulgação da Constituição Federal de 1988; 

V. Dossiê Histórico Funcional atualizado, devendo constar todas as informações referente às 

contagens de tempos averbados, inclusive acervo e férias em dobro, e afastamentos, quando 

houver. 

VI. Para os casos de servidores que tiveram a transformação de regime celetista em estatutário, 

Certidão de cargo CLT transformado (Certidão Específica), nos moldes do modelo contido no 

Anexo XIII da Portaria MPS n° 1467/2022, ou Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo 

próprio Regime Geral de Previdência Social; 
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VII. Anexação de todos os protocolos de contagem de tempo e/ou das certidões de tempo de 

contribuição comprobatória de períodos averbados; 

- Destacamos que, conforme os artigos 35 e 36 da Lei Complementar nº 233/2021, os períodos 

averbados com contribuições provenientes de fora do Regime Próprio de Previdência Social 

(RPPS) do Estado do Paraná devem ser comprovados por meio de Certidões de Tempo de 

Contribuição (CTC) emitidas pelos respectivos regimes de origem. 

VIII. Consulta à qualificação cadastral do e-Social; 

VIX. Indicação de instituição financeira (banco) autorizada pela Entidade de previdência do 

Estado, agência e conta-corrente individual, para depósito dos proventos de aposentadoria; 

X. Cópia do último comprovante de remuneração; 

XI. Certidão de tempo de efetivo exercício no Serviço Público, na Carreira e no Cargo em que se 

dará a aposentadoria; 

XII. Certidão de percepção de vantagens e gratificações incorporáveis, devendo constar a 

gratificação a qual se refere, o período de percepção e de contribuição e percentual percebido 

ou carga-horária, se houver. 

XIII. Nos casos de benefícios cujo cálculo seja realizado pela média aritmética das remunerações 

(conforme regras permanentes da Emenda Constitucional/PR nº 45/2019 e da Lei 

Complementar nº 233/2021), anexar o respectivo cálculo detalhado, conforme o disposto no 

item 5 desta Nota Técnica. 

 
3.2. Aposentadoria Especial 

3.2.1. Agentes Nocivos à Saúde 

Quanto tratar-se de Aposentadoria Especial por Exposição à Agentes Nocivos à Saúde, além da 

documentação citada acima, deverá ser juntado ao processo: 

I. Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP); 

II. Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT). 

 
3.2.2. Aposentadoria do Servidor com Deficiência 

Quando tratar-se de Aposentadoria do Servidor com Deficiência, além da documentação 

prevista no item 3.1, deverá ser juntado: 

I. Atestados médicos, exames e documentações médicas que comprovem da deficiência; 

II. Prontuário médicos, declaração médica, ou documentação que comprove o início do 

impedimento (início da deficiência). 
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4. DESCRIÇÃO DAS FUNCIONALIDADES DO SISTEMA META4 – SIMULADOR 

PERFIL: SG_ROL_IES_SIMULADOR 

 

ATENÇÃO: a IEES deverá proceder com a atividade prévia de análise, complementação de 

informações (quando necessário) e liberação do Dossiê Histórico Funcional no RH-

Paraná/Meta4 (Caminho: Processos de RH \ Gestão de Pessoas \ Períodos de RH \ Informação 

sobre o período do RH). 

 

4.1. Aposentadoria Voluntária 

Para emissão do Requerimento de Aposentadoria, simulação das regras de aposentação 

e emissão do Termo de Opção, deverão ser seguidos os seguintes passos: 

 

Passo 01: Fazer o login no sistema Meta4. 
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Passo 02: Em Processos de RH > Simulação Aposentadoria – GRHS > Clicar em Gerar Informações 

para Simulação 

 
Passo 03: Insira o ID e clique em Aceitar 
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Passo 04: Selecione a LF que deseja simular e clique em Continuar: 

 
 

Passo 05: Verifique se as informações estão corretas: 

 
Tela 1: 
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Tela 2: 

 
 

Nota 01: Os dados de Contribuição até 16/12/1998, 30/12/2003, 30/12/2005, 04/12/2019, 

09/03/2021, Tempos para Aposentadoria e Data de Admissão no Estado são buscados 

automaticamente do Dossiê Histórico Funcional e NÃO podem ser editados porque o sistema 

não permite. Qualquer erro nesses campos, deverá ser corrigido primeiramente no Dossiê. 

 
Nota 02: Os dados de Anos Serviço Público, Anos Carreira, Anos Cargo e Data Admissão Serviço 

Público podem ser editados pelo usuário, de acordo com a simulação que está sendo feita. 

 
Nota 03: Os campos de Tempo em Atividade Especial até 04/12/2019 e Tempo em Atividade 

Especial devem ser preenchidos pelo usuário no momento da simulação. 

 

 

Passo 06: As Abas Linha Funcional e Tempos carrega dados do Dossiê Histórico Funcional e 

devem ser conferidas pelo usuário. O sistema não permite a edição e quaisquer alterações 

devem ser corrigidas primeiramente no Dossiê. 
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Passo 07: Após conferidas todas as informações em Gera Informações para Simulação, clicar em 

Salvar: 
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Passo 08: Clicar em Simulação de Regras: 

 
 

 

Passo 09: O sistema trará automaticamente o ID, clicar em Aceitar: 
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Passo 10: Clicar em Simulação: 

 
 

Passo 11: Clicar em Requerimento Aposentadoria: 
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 Ao clicar em “Requerimento Aposentadoria”, o sistema irá gerar os documentos de 

Requerimento, Termo de Opção – onde constarão todas as opções de enquadramento 

de aposentadoria no qual o servidor tenha direito, Declaração de Acúmulo de Benefício, 

Lista de Documentos e Informações Complementares. 

Os documentos deverão ser preenchidos, assinados e, posteriormente, protocolados no 

sistema eProtocolo. 

 
4.2. Aposentadoria Especial por Exposição à Agentes Nocivos à Saúde 

No caso de Aposentadoria Especial por Exposição à Agentes Nocivos à Saúde, ANTES da 

emissão do Termo de Opção de Aposentadoria, o processo deverá ser instruído com a 

documentação necessária, inclusive o PPP e o LTCAT, e remetido à PARANAPREVIDÊNCIA para 

análise dos tempos de efetiva exposição. Essa análise é feita pela Supervisão de Perícia Médica 

da PARANAPREVIDÊNCIA. 

Emitido o Laudo da Perícia Médica, o processo será devolvido à Universidade, para 

emissão do Termo de Opção no sistema Meta4, conforme segue: 

Passo 01: Repetir os passos de 01 a 04 do item 4.1. 

Passo 02: Em Gera Informações para Simulação, preencher os campos de Tempo em Atividade 

Especial: 
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Passo 03: Reproduzir os passos de 05 a 11 do item 4.1. 

 
4.3. Aposentadoria do Servidor com Deficiência 

No caso de Aposentadoria do Servidor com Deficiência, ANTES da emissão do Termo de 

Opção de Aposentadoria, o processo deverá ser instruído com a documentação necessária, 

inclusive a documentação médica citada no item 3.2.2, e remetido à PARANAPREVIDÊNCIA para 

análise biopsicossocial das condições da deficiência. Essa análise é feita tanto pela Supervisão 

de Perícia Médica, quanto pelo Serviço Social da PARANAPREVIDÊNCIA. 

Após a emissão do Laudo da Perícia Médica, com a pontuação equivalente à deficiência, 

o processo será devolvido à Universidade, para emissão do Termo de Opção no sistema Meta4, 

conforme segue: 

 

Passo 01: Repetir os passos de 01 a 06 do item 4.1. 

Passo 02: Em Gera Informações para Simulação, clicar na aba Perícia Médica: 
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Passo 03: Informar o número do eProtocolo que contém o Laudo da Perícia Médica e clicar em 

Carrega Perícia GPREV: 

 
 

Passo 04: O sistema buscará ao dados do Laudo Pericial e preencherá as informações na tela. 

Após, deve-se clicar em Salvar. 

Passo 05: Reproduzir os passos 07 a 11 do item 4.1. 

 
 

5. DO CÁLCULO DA MÉDIA DAS CONTRIBUIÇÕES 

Emitido o Termo de Opção e demais documentos que compõem o Requerimento de 

Aposentadoria, é possível simular o valor referente à média das contribuições, de acordo com a 

regra de aposentadoria escolhida. 

Para isso, inicialmente, deverá ser feita a inclusão de todos os valores referente aos 

períodos de contribuição que constam averbados no Dossiê do servidor. 
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Passo 01: O primeiro passo é fazer a carga dos valores de julho/1994 até dezembro/2025 em: 

Processos de RH > Gestão de Pessoas > Cálculo Média EC41/EC45 > Valores para Cálculo de 

Média das IEES/OP 

 
 

Passo 02: Entrar em Manutenção dos Valores Base de Cálculo: 
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Passo 03: Preencher o ID, a LF e o período no qual deseja carregar, utilizando o formato 

MMAAAA (ex: 071994, não colocar barra, o sistema inclui automaticamente e clicar em 

Carregar. 

 

Nota 1: o sistema trará os dados da LF informada e o período considerado. 

Nota 2: Caso o usuário deixe em branco os campos de LF e Competência, o sistema trará todos 

os dados e informações do servidor, de todas as LF que houver registro de pagamento no 

sistema. 
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Passo 04: Conferir os períodos e valores trazidos pelo sistema: 
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Nota 1: Observe que, no exemplo em questão, o sistema trouxe dados a partir de MAIO/1999, 

que corresponde à data em que o servidor foi admitido no Estado, conforme informação 

constante na imagem da Tela 02, do Passo 05 na Geração de Informações para Simulação. 

Caso o servidor tenha períodos de contribuição averbados em seu Dossiê, como INSS por 

exemplo, estes deverão ser incluídos manualmente, conforme os próximos passos. 

 

Passo 05: Para inclusão de períodos longos e com mesmo valor, selecionar a opção Massivo e 

clicar em Novo: 

 
 

Passo 06: Informar a competência inicial e final a ser incluída, a Linha Funcional, o valor e se o 

período é do INSS: 
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Nota: Após a inclusão, ao clicar em “carregar” no passo anterior, o período incluído de forma 

massiva aparecerá juntamente com o do cargo efetivo. 

 

Passo 07: Para inclusão individual de valores do cálculo da média, marcar a opção Individual e 

clicar em Novo: 

 
Ao final da lista, aparecerá uma linha em branco que deverá ser preenchida com Linha Funcional, 

Data da Competência, Valor, Tempo INSS (sim/não): 
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 Após incluídos todos os períodos que deverão compor o cálculo da média, passamos à 

simulação dos valores: 

 

 5.1. Para as regras de aposentadoria da Emenda Constitucional/PR n° 45/2019: 

- Para o cálculo do valor do benefício, será utilizada a média aritmética simples das 

remunerações adotadas como base para contribuições ao regime próprio de previdência social, 

atualizados monetariamente, correspondentes a 100% (cem por cento) do período contributivo 

desde a competência julho de 1994 ou desde o início da contribuição, se posterior àquela 

competência. 

 

Passo 01: Em Processos de RH > Gestão de Pessoas > Cálculo Média EC41|EC45, clicar em Cálculo 

de Aposentadoria EC41|EC45: 
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Passo 02: Inserir o ID do servidor e clicar em carregar: 

 
Passo 03: Escolher a(s) Linha(s) Funcional(ais) que devem participar do cálculo de acordo com o 

contido no Dossiê e os valores inclusos em Manutenção dos Valores Base de Cálculo: 
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Passo 04: Escolher o tipo de média a ser calculada (no caso em questão, EC45), informar a data 

de vigência do cálculo (que poderá ser localizado clicando no ícone de “lupa” e informar o Tempo 

Total para a Aposentadoria. Após, clicar em Confirmar: 

 
 

 Após clicar em Confirmar, o Meta4 gerará o documento com o cálculo da média das 

contribuições, que será exibido ao final do relatório, e este poderá ser salvo ou impresso: 
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5.1.1 Aposentadorias com base nos art. 35 da EC/PR 45/2019, art. 4° da EC/PR 

45/2019, art. 7° da EC/PR 45/2019 e art. 14, IV da LC 233/2021: 

- O valor das aposentadorias previstas nos artigos citados neste item corresponderá a 60% 

(sessenta por cento) da média aritmética, com acréscimo de 2% (dois por cento) para cada ano 

que exceder o tempo de vinte anos de contribuição: 

 

 
 

 5.1.2. Aposentadorias com base no art. 5° da EC/PR n° 45/2019: 

- O valor das aposentadorias previstas neste artigo corresponderá a 100% (cem por cento) da 

média aritmética calculada: 

  
 

 5.2. Para as regras de aposentadoria da Emenda Constitucional n° 41/2003 

- Para o cálculo do valor do benefício, será utilizada a média aritmética simples das 

remunerações adotadas como base para contribuições ao regime próprio de previdência social, 

atualizados monetariamente, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período 

contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde o início da contribuição, se posterior 

àquela competência. 

Passo 01: Reproduzir todos os passos dos itens Valores para Cálculo de Média das IEES/OP e 

Manutenção dos Valores Base de Cálculo. 

Passo 02: Informar o “comparativo da média”, com base no último salário do servidor, bem 

como a inclusão de vantagens transitórias, se houver. Para isso, clicar em Manutenção de 

Vantagens Servidor: 
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Passo 03: Inserir o ID do servidor e clicar em Carregar: 

Nota 1: Caso já tenha sido incluída alguma vantagem, a tela “Remuneração do Servidor” será 

preenchida. 

Nota 2: Não havendo nenhuma vantagem cadastrada, o sistema gerará a mensagem de aviso. 
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Passo 04: Clicar em Novo e incluir as vantagens de acordo com a Rubrica do sistema Meta 4. (Ex: 

1005 – Salário Base): 

 
 

Passo 05: Informar o valor correspondente e clicar em Salvar: 

 
 

Passo 06: Reproduzir os Passos 04 e 05, para todas as vantagens necessárias. 

 

COMUNICADO INTERNO (CI) 335/2025. Assinatura Qualificada realizada por: Joao Carlos Rocha Almeida em 10/12/2025 13:50. Inserido ao documento

1.791.484 por: Patricia Kavetski Sabadin em: 09/12/2025 17:30. Demais assinaturas na última folha. A autenticidade deste documento pode ser validada no

endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 4885558fa70db68678253c22e36457c2



 

Passo 07: Emitir o documento da média em Cálculo de Aposentadoria EC41|EC45: 

  
 

Passo 08: Reproduzir os Passos 02 e 03 do item 5.1. 

 

Passo 09: Escolher o tipo de média a ser calculada (no caso em questão, EC41), informar a data 

de vigência do cálculo (que poderá ser localizado clicando no ícone de “lupa” e clicar em 

Confirmar: 
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Ao clicar em Confirmar, o Meta4 gerará o documento com o cálculo da média das contribuições 

e este poderá ser salvo ou impresso. 

 
Ao ser simulado os valores de média, conforme as regras de aposentadoria, deverá ser dado 

ciência do servidor do valor provável dos proventos de aposentadoria, juntado ao processo no 

sistema eProtocolo. 

 
Após juntada toda a documentação necessária e descrita nesta Nota Técnica, o processo deverá 

ser remetido à Secretaria de Estado da Administração e da Previdência – SEAP, a qual emitirá a 

Certidão de Tempo de Contribuição e enviará o processo à análise da PARANAPREVIDÊNCIA. 

 

 

6. Desligamento do servidor ativo – Aposentadoria: 

 

Atualmente, quando o servidor vinculado às IEES se aposenta, a PRPREV emite um Ofício 

informando os servidores que foram incluídos na folha de pagamento de inativos. Com a 

migração para o sistema RH-Paraná (Meta4), a Secretaria de Administração e da Previdência – 

SEAP, após a publicação da aposentadoria em Diário Oficial, fechará o período de ativo no 

sistema, com isso os servidores já estarão inseridos na folha de inativos automaticamente. 

 

Importante frisar que o sistema puxará automaticamente informações como: empréstimos, 

pensões alimentícias e penhoras judiciais (se houver). 

 

Com relação aos Dados Bancários, o sistema fará o pagamento automático quando a conta 

cadastrada no sistema for do Banco do Brasil. 

 

Se a conta cadastrada for de outra instituição bancária, deverá ser observado o seguinte 

procedimento: 

- A PARANAPREVIDÊNCIA fará a abertura de Conta Salário no Banco do Brasil em nome do 

servidor; 

- O servidor deverá se dirigir a qualquer agência do Banco do Brasil para abrir conta corrente ou 

solicitar a portabilidade para o banco de sua preferência. 

 

COMUNICADO INTERNO (CI) 335/2025. Assinatura Qualificada realizada por: Joao Carlos Rocha Almeida em 10/12/2025 13:50. Inserido ao documento

1.791.484 por: Patricia Kavetski Sabadin em: 09/12/2025 17:30. Demais assinaturas na última folha. A autenticidade deste documento pode ser validada no

endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 4885558fa70db68678253c22e36457c2



 

IMPORTANTE: a conta salário aberta pela PAARANAPREVIDÊNCIA no Banco do Brasil não deve 

ser encerrada, mesmo que o servidor solicite a portabilidade para outra instituição bancária. 

 

7. Dúvidas e Esclarecimentos: 

Em caso de dúvidas e/ou esclarecimentos, entrar em contato pelo email 

interior@paranaprevidencia.pr.gov.br ou pelo telefone (whatsapp) 41-3304-3133. 

 

 

 

 

 

 

Patricia K. Sabadin Rafael Forneck B. Gomes 

Assistente de Diretor Coordenador de Concessão de Benefícios 

 

 

 

João Carlos Rocha Almeida 

Diretor de Previdência 
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